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§1º - O abono será permitido, excepcionalmente, nas 
seguintes hipóteses:

I - problema de saúde com atestado assinado e carimbado 
por médico;

II - obrigações com o Serviço Militar;
III - falecimento de parente até 2º grau; e
IV - convocação pelo Poder Judiciário ou Justiça Eleitoral.
§2º - As ausências decorrentes de gestação ou de afecções 

congênitas que provoquem incapacidade física relativa regem-se 
pelo regime especial previsto na Portaria CE-ESPGE-1, de 06 de 
março de 2017.

Art. 6º - Será conferido certificado de participação ao(à) 
aluno(a) que obtiver ao menos 75% (setenta e cinco por cento) 
de frequência.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COMUNICADO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos – Esco-

la Superior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos 
Procuradores do Estado e Servidores da PGE que estão abertas 
as inscrições para o curso “Aspectos especiais da LGPD no Setor 
Público”, a ser realizado pela Escola Superior da Procuradoria 
Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 21 de março a 23 
de maio de 2023, às terças-feiras, das 8h às 12h15, com 34 
horas-aula, conforme programação inicial abaixo, e são disponi-
bilizadas aos Procuradores do Estado e Servidores em exercício 
na Procuradoria Geral do Estado, com curso superior em Direito, 
150 (cento e cinquenta) vagas e 50 (cinquenta) vagas a outros 
bacharéis em Direito.

O curso será realizado na modalidade telepresencial, 
mediante aulas síncronas, transmitidas por meio da plataforma 
Microsoft Teams.

Será conferido certificado de participação ao(à) aluno(a) 
que obtiver ao menos 75% (setenta e cinco por cento) de 
frequência.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 14 de março, às 14h30, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do 
site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

As vagas serão preenchidas conforme a seguinte ordem 
de preferência:

I – procuradores do Estado e demais servidores em exercício 
na Procuradoria Geral do Estado de São Paulo;

II – procuradores do Estado de São Paulo aposentados;
III - servidores públicos de outros órgãos e entidades 

estaduais;
IV - membros da advocacia pública de outros entes federa-

tivos, suas autarquias e fundações;
V - demais bacharéis em Direito.
Para procuradores e demais servidores em exercício na 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo será necessário 
comprovar a autorização da respectiva Chefia, sob pena de 
indeferimento da inscrição.

Havendo número de inscrições superior às vagas ofere-
cidas será realizado sorteio por meio do sistema eletrônico, 
respeitando-se a ordem de preferência, às 16h30 de 16/03/2023.

As 50 (cinquenta) vagas destinadas ao público externo, 
terão a matricula deferida mediante pagamento no valor de R$ 
510,00 (quinhentos e dez reais), em favor do Fundo Especial de 
Despesas do Centro de Estudos.

Os procuradores do Estado e demais servidores em exercício 
na Procuradoria Geral do Estado são isentos de pagamento de 
inscrição.

Os servidores públicos de outros órgãos e entidades 
estaduais terão 80% (oitenta por cento) de desconto no valor 
da inscrição.

Os membros da advocacia pública de outros entes fede-
rativos, suas autarquias e fundações, terão 60% (sessenta por 
cento) de desconto no valor da inscrição.

Os procuradores do Estado aposentados poderão se ins-
crever nas vagas remanescentes destinadas aos procuradores 
da ativa, sem pagamento de inscrição, desde que não haja 
incompatibilidade com a condição de inativo.

O boleto será enviado ao e-mail cadastrado na ficha de 
inscrição aos sorteados que terão cobrança de matricula.

Caso o sorteado não apresente a documentação necessária 
para realizar a matricula, bem como não realize o pagamento, 
até o prazo estabelecido no comunicado de deferimento, poderá 
ser desclassificado automaticamente para chamada de suplente.

A Portaria CE nº 04, de 09 de março de 2023, aprova o 
regulamento do curso e dá providências correlatas.

 CENTRO DE ESTUDOS
 PORTARIA CE nº 04, de 09 de março de 2023
Aprova o regulamento do Curso – “Aspectos especiais da 

LGPD no Setor Público” e dá providências correlatas
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos da 

Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO as disposições nos artigos 46, incisos IV e 

V, e 50, inciso IV, da Lei Complementar estadual nº 1.270, de 25 
de agosto de 2015, do artigo 4º, inciso I, do Decreto estadual nº 
22.596, de 23 de agosto de 1984, bem como da Resolução PGE 
nº 27, de 12 de agosto de 2021,

APROVA o Regulamento do Curso – “Aspectos especiais da 
LGPD no Setor Público”, nos seguintes termos:

Art. 1º - O Curso – “Aspectos especiais da LGPD no Setor 
Público” terá duração de 34 (trinta e quatro) horas-aula obriga-
tórias, distribuídas em 9 (nove) aulas, assim organizadas:

I - 21/03/2023 (4h) - Conceito de dados pessoais, anonimi-
zação e pseudonimização no setor público.

II - 28/03/2023 (4h) - Proteção de dados de crianças e ado-
lescentes no setor público.

III - 04/04/2023 (4h) - Controlador, operador e encarregado: 
os papéis no setor público e a experiência dos diferentes entes.

IV - 11/04/2023 (4h) - Dados pessoais sensíveis no setor 
público.

V - 18/04/2023 (4h) - Bases legais da LGPD, compartilha-
mento público-público e compartilhamento público-privado I.

VI - 25/04/2023 (4h) - Bases legais da LGPD, compartilha-
mento público-público e compartilhamento público-privado II.

VII - 02/05/2023 (4h) - Direitos do titular e relatórios de 
impacto à proteção de dados.

VIII - 16/05/2023 (4h) - Responsabilidade e incidentes de 
segurança.

IX - 23/05/2023 (2h) - LGPD no Estado de São Paulo.
Parágrafo único – O curso será realizado na modalidade 

telepresencial, mediante aulas síncronas, transmitidas por meio 
da plataforma Microsoft Teams.

Art. 2º - O curso possui 200 (duzentas) vagas, sendo 150 
(cento e cinquenta) vagas destinadas a procuradores do Estado 
e demais servidores em exercício na Procuradoria Geral do Esta-
do de São Paulo e 50 (cinquenta) a outros bacharéis em Direito.

§1º - As vagas serão preenchidas conforme a seguinte 
ordem de preferência:

I – procuradores do Estado e demais servidores em exercício 
na Procuradoria Geral do Estado de São Paulo;

II – procuradores do Estado de São Paulo aposentados;
III - servidores públicos de outros órgãos e entidades 

estaduais;
IV - membros da advocacia pública de outros entes federa-

tivos, suas autarquias e fundações;
V - demais bacharéis em Direito.
§2º - Para procuradores e demais servidores em exercício 

na Procuradoria Geral do Estado de São Paulo será necessário 
comprovar a autorização da respectiva Chefia, sob pena de 
indeferimento da inscrição.

§3º - Havendo número de inscrições superior às vagas 
oferecidas será realizado sorteio, respeitando-se a ordem de 
preferência.

Art. 3º - As inscrições serão realizadas por meio digital, na 
página eletrônica da ESPGE.

§1º - 50 (cinquenta) vagas são destinadas ao público exter-
no, mediante pagamento de inscrição mediante pagamento de 
inscrição no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), em 
favor do Fundo Especial de Despesas do Centro de Estudos.

§2º - Os procuradores do Estado e demais servidores em 
exercício na Procuradoria Geral do Estado são isentos de paga-
mento de inscrição.

§3º - Os servidores públicos de outros órgãos e entidades 
estaduais terão 80% (oitenta por cento) de desconto no valor 
da inscrição.

§4º - Os membros da advocacia pública de outros entes 
federativos, suas autarquias e fundações, terão 60% (sessenta 
por cento) de desconto no valor da inscrição.

§5º - Os procuradores do Estado aposentados poderão se 
inscrever nas vagas remanescentes destinadas aos procuradores 
da ativa, sem pagamento de inscrição, desde que não haja 
incompatibilidade com a condição de inativo.

Art. 4º - O registro de frequência dos alunos será aferido 
pela ESPGE mediante verificação dos alunos logados no sistema 
durante a transmissão do evento ao vivo.

Art. 5º - É vedado o abono de faltas, salvo nos casos expres-
samente previstos em lei e neste Regulamento.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 420645/21 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 20.552-7 – CONTRATADA: ENGENHARIA E COMÉR-
CIO BANDEIRANTES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 019 
– DATA: 24.02.23 – OBJETO: Execução dos serviços de conserva-
ção rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, revestimento 
vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio e elementos 
de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, dispositivos 
e vias não pavimentadas, sob jurisdição do DER/SP. CR1.4, 
Residência de Conservação de Amparo, com extensão total de 
246,310km. Dispensa de Licitação 271/19-CD. – FINALIDADE: 
Encerramento do contrato 20.552-7, firmado em 27.01.20. – 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 006 de 
18.09.22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente 
em 24.02.23, à fl. 67 do protocolo. – VALOR FINAL DO CONTRA-
TO: R$ 1.322.272,86 – ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços não 
utilizado, conforme Boletim Demonstrativo, à fl. 45 do Protocolo, 
no valor de R$ (6.383,64). – PRAZO: O prazo para a execução 
das obras e serviços, objeto do presente contrato, foi de 180 
dias, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 21.08.19, sendo 
encerrado em 21.02.20. – GARANTIA: Dispensada, conforme 
Cláusula 14, item 14.1 do contrato. – QUITAÇÃO: As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, rela-
tivamente ao contrato 20.552-7 ora encerrado, outorgando-se 
reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em relação 
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato, 
sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da contrata-
da, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 188017/20 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 16.492-6 – CONTRATADA: ENGENHARIA E COMÉR-
CIO BANDEIRANTES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 043 
– DATA: 03.03.23 – OBJETO: Programa de Pavimentação e Recu-
peração de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo, Programa 
Pró-Vicinais, Fase III, LOTE 4, Divisão Regional de Ribeirão Preto/
DR.8, compreendendo o trecho de Franca/Divisa Minas Gerais 
(Ibiraci), município de Franca, com 24,50km de extensão; Franca/
Claraval, município de Franca, com 14,60km de extensão. Edital 
nº 007/09-CI. – FINALIDADE: Encerramento do contrato 16.492-
6, firmado em 02.09.09. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer 
Referencial CJ/DER 006 de 18.09.22. – AUTORIZAÇÃO E APRO-
VAÇÃO do Superintendente em 03.03.23, à fl. 92 do protocolo. 
– VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 18.399.034,28 – REAJUSTA-
MENTO: Conforme Boletim Demonstrativo, à fl. 43, no valor de 
R$ 26.909,04. – GARANTIA: A caução depositada como garantia 
de execução contratual no valor de R$ 1.837.212,52, foi devol-
vida conforme apontado no Boletim Demonstrativo. – PRAZO: O 
prazo para a execução das obras e serviços, objeto do presente 
contrato, foi de 12 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada 
de 14.09.09, sendo encerrado em 14.09.10. – QUITAÇÃO: As 
partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer 
título, relativamente ao contrato 16.492-6 ora encerrado, outor-
gando-se reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em 
relação a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido 
Contrato, inclusive devolução da garantia, sem prejuízo das 
remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas do 
contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 1006142/22 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 20.055-4 – CONTRATADA: S.A. PAULISTA DE CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO – TERMO DE ENCERRAMENTO 024 – 
DATA: 03.03.23 – OBJETO: Contratação de obras de recuperação 
e melhorias da rodovia SP-270 (Rodovia Raposo Tavares), no 
trecho entre o km295,40 e o km373,00, divididos em quatro 
lotes, nos municípios de Piraju, Bernardino de Campos, Ipaussu, 
Chavantes, Canitar e Ourinhos, totalizando 77,60km, incluindo 
duplicação e projeto executivo de um muro de contenção. LOTE 
4, Recuperação e melhorias do km357,100 ao km373,000; 
incluindo duplicação entre o km357,100 ao km372,720. Edi-
tal LPI nº 004/17. – FINALIDADE: Encerramento do contrato 
20.055-4, firmado em 19.03.18. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER 006 de 18.09.22. – AUTORIZAÇÃO 
E APROVAÇÃO do Superintendente em 03.03.23, à fl. 142 do 
protocolo. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 81.033.250,00 
– ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços não utilizado, conforme 
Boletim Demonstrativo às fls. 119/120 do Protocolo, no valor de 
R$ (86.662,76) – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo, no valor de R$ 12.037.967,52. – PRAZO: O prazo para 
a execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, 
foi de 18 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
16.04.18, sendo encerrado em 16.10.19. – GARANTIA: A caução 
depositada como garantia de execução contratual no valor de 
R$ 24.174.347,62, foi devolvida conforme apontado no Boletim 
Demonstrativo. Valor retido em medição, como garantia, confor-
me cláusula 14.9, no valor de R$ 1.724.881,97. Valor retido em 
medição, como garantia, conforme cláusula 14.9, no valor de 
R$ 1.724.882,08. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
20.055-4 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da caução, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda res-
salvado o direito de regresso da Contratante pelo pagamento de 
eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas 
civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabi-
lidade, por disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2023/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 14/03/2023
HORÁRIO 09h30min
A 05ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procura-

doria Geral do Estado será realizada presencialmente, na sala 
de sessões do Conselho, localizada na Rua Pamplona, nº 227, 
1º andar, Bela Vista, São Paulo/Capital, o link de acesso para 
acompanhamento ao vivo da sessão ficará disponível na Área 
Restrita do Site da PGE.

As inscrições para participar do “Momento virtual do 
Procurador” e do “Momento do servidor”, deverão ser enviadas 
para conselhopge@sp.gov.br até às 08h30min do dia 14 de 
março de 2023.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA

indústria Santa Helena, foi decidido pela Câmara Técnica que o 
abastecimento deveria ser atendido pela rede pública municipal, 
no caso o SAERP. No mesmo sentido, a Nestlé Purina também 
solicitou a ampliação de dois poços existentes e a rede pública 
não atenderia essa demanda. Está em fase de complementação 
e será objeto de reunião já marcada pela Câmara Técnica. Con-
cluindo ressaltou a importância do Aquífero Guarani para toda 
a bacia hidrográfica. Quanto aos EIA-RIMAs, o representante da 
CETESB e Coordenador das Câmaras Técnicas, disse que estão 
aguardando manifestação do COMDEMA. Finalizando os infor-
mes, o Secretário Executivo ainda falou sobre a terceirização do 
Agente Técnico que está sendo realizado um contrato com um 
consórcio de empresas, e que os projetos de 2022 ainda estão 
com o status de “não iniciado” aguardando a indicação e que os 
contratos serão digitalizados a partir de 2017 e repassados aos 
novos agentes técnicos. Quanto às matérias deliberativas:“AD 
REFERENDUM” CBH-PARDO 316/22 - Aprova Relatório de Situ-
ação dos Recursos Hídricos 2022, ano base 2021, do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Pardo. O Secretário Executivo explica que 
um dos objetivos do Relatório de Situação é servir de instrumen-
to de avaliação da eficácia do Plano da Bacia Hidrográfica, que 
é uma elaboração anual feita pelo Grupo de Trabalho já consti-
tuído pelo Comitê. Quando se trata da elaboração do relatório, 
temos dois modelos: o completo e simplicado, sendo a diferença 
entre os dois é a quantidade de parâmetros analisados em cada 
modelo. A recomendação é que se analise pelo simplicado, isso 
se faz por meio dos indicadores do quadro síntese enviado pela 
Coordenadoria: 1. Disponibilidade, demanda e balanço; 2. Sane-
amento e 3. Qualidade das águas. Em seguida, explanou sobre 
cada um desses indicadores. O Presidente coloca em votação 
e não havendo questionamentos foi aprovada a deliberação. 
Deliberação CBH-PARDO 317/22 - Aprova proposta de calen-
dário de reuniões para o ano de 2023. O Secretário Executivo 
disse que conforme o Estatuto, é preciso definir as datas das 
três reuniões plenárias para o próximo ano e caso haja neces-
sidade no decorrer do ano, faremos as alterações necessárias. 
Colocada em votação, a deliberação foi aprovada. Deliberação 
CBH-PARDO 318/22 - Aprova regulamento do processo eleitoral 
para o biênio 2023/2025. Essa deliberação refere-se ao pro-
cesso eleitoral para o próximo biênio, definindo as datas das 
reuniões setoriais e concluindo com a reunião de eleição dos 
novos membros e diretoria, que será realizada em março/23. O 
Presidente coloca em votação, e não havendo manifestação, foi 
aprovada. Em outros assuntos, o Secretário Executivo Adjunto e 
Diretor do DAEE/BPG, comunicou sobre alguns convênios que 
estão sendo assinados com os municípios para construção de 
Estação de Tratamento de Esgoto. Esse ano foram contemplados 
três municípios: Cravinhos, Jardinópolis e São Simão. Deverão 
iniciar a obra em janeiro/23 e terão um prazo de 18 meses para a 
entrega das ETEs. Após as considerações finais, foi encaminhada 
a reunião ao encerramento com a palavra de agradecimento 
de todos os membros da diretoria, dando por encerrada a 80ª 
Reunião Ordinária do CBH-Pardo.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 09/03/2023
PROCESSO PRC 2022/05732 - À vista dos elementos 

que instruem o presente processo, notadamente a manifes-
tação do Serviço Administrativo de fls. 156/158, que acolho 
e pela competência a mim delegada pela Portaria SUP/DER-
069 de 19/096/2018 alterada pela Portaria SUP/DER-001 de 
14/01/2022, recebo, por ser tempestiva, a DEFESA PRÉVIA 
interposta pela empresa LS ARMARINHO COMÉRCIO EIRELI, 
e MANTENHO a decisão de fls. 114, que impôs as seguintes 
sanções administrativas:

1. MULTA no valor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e 
dois reais), correspondente a 10% (dez por cento) do instrumen-
to equivalente, com base no art. 7º da Portaria SUP/DER-047-
22/06/92, alterado pela Portaria SUP/DER-081-23/11/92;

2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICI-
TAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRA-
ÇÃO, por prazo de 12 (doze) meses, com fundamento nos artigos 
86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 80 e 81 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989.

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZA-
ÇÃO DE USO

Termo: 018/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2022-00729 – 
Assinatura:27-02-2023 – Valor: R$ 3.243,49 – Partes: DER e 
Sinal BR Telecom Ltda. – Objeto: Autorização para ocupação com 
implantação e utilização de linhas físicas aéreas e subterrâneas 
de telecomunicações com cabos de fibra óptica na faixa de 
domínio da malha rodoviária do DER, na SP-310, km 526+720m 
ao km 526+853m (LD-subt.) e km 526+720m (travessia-aérea-
-D/E), com extensão total de 183,00 metros.

Termo: 019/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2022-05874 – 
Assinatura:14-02-2023 – Valor: R$ 6.485,03 – Partes: DER e EDP 
São Paulo Distribuição de Energia S/A. – Objeto: Autorização 
para ocupação com implantação e utilização de linhas físicas 
aéreas de distribuição de energia elétrica na faixa de domínio 
da malha rodoviária do DER, na SP-058, km 216+600m ao km 
216+623m (LE), com extensão total de 23,00 metros.

Termo: 024/2022 – Protocolo: DERSP-PRC-2022/07219 – 
Assinatura: 27-02-2023 – Valor: R$ 620,08 – Partes: DER e 
ETECC Fibra Óptica Telecom Ltda. – Objeto: Autorização em 
caráter excepcional para ocupação com implantação e utilização 
de linhas físicas aéreas de telecomunicações com cabos de fibra 
óptica na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, na 
SP-055, km 293+070m (travessia-D/E), com extensão total de 
50,00 metros e na área “non aedificandi”, no km 293+070m 
(travessia-LD) e km 293+070m (travessia-LE), com extensão 
total de 30,00 metros.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE ANUENCIA 
DE OCUPAÇÃO

Termo: 003/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2022-00729 – 
Assinatura: 27-02-2023 – Partes: DER e Sinal BR Telecom Ltda 
– Objeto: Anuência de Ocupação com implantação e utilização 
de linhas físicas subterrâneas de telecomunicações, com cabos 
de fibra óptica na área “Non Aedificandi”, na SP-310, km 
526+698m ao km 526+720m (LE) e km 526+853m ao km 
526+868m (LD), com extensão total de 50,00 metros.

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Divisão Regional de Itapetininga
comunicado
Termo de Compromisso e de Autorização: 36/DR.02/2023- 

data 03-03-2023, Protocolo: DER/841613/2022, Partes: Departa-
mento de Estradas de Rodagem, Interessado: Edmilson Leite de 
Barros, RG: 13.431.744-0 e CPF: 055.247.248-43. objeto: Auto-
rização para abertura de acesso a Condomínio Residencial, com 
revestimento pavimentado de acordo com os projetos aprovados 
pelo DER constantes de fls. 14 a 17 do presente protocolo supra-
citado, Rodovia SP.-79, Trecho Salto X Itu, no Km 39+050,00mts, 
Lado Esquerdo sentido: Norte, fica estabelecido o prazo de 12 
(doze) meses para que o interessado execute a construção do 
dispositivo de segurança com Revestimento Pavimentado de 
acordo com os projetos constante de fls. 14/17 do presente 
Protocolo, aprovado pelo DER. Caso haja necessidade de prorro-
gação, sua solicitação deverá ser efetuada antes do término de 
vigência inicial e com tempo hábil para avaliação superior, tal 
solicitação será por igual período 12 (meses), cancelando auto-
maticamente no prazo máximo, REVESTIMENTO PAVIMENTADO.

PROGRAMAÇÃO
Temas Data
1 Conceito de dados pessoais, anonimização e pseudonimização no setor público 21/03
2 Proteção de dados de crianças e adolescentes no setor público. 28/03
3 Controlador, operador e encarregado: os papéis no setor público e a experiência dos diferentes entes. 04/04
4 Dados pessoais sensíveis no setor público. 11/04
5 Bases legais da LGPD, compartilhamento público-público e compartilhamento público-privado I. 18/04
6 Bases legais da LGPD, compartilhamento público-público e compartilhamento público-privado II. 25/04
7 Direitos do titular e relatórios de impacto à proteção de dados. 02/05
8 Responsabilidade e incidentes de segurança. 16/05
9 LGPD no Estado de São Paulo. 23/05

OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanalmente 
no site, menu requerimento.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá paga-
mento de diárias e nem reembolso de transporte.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 9-3-
2023,

DESIGNANDO a Equipe para atuar no Pregão Eletrônico 
01/2023 - Processo PGE-PRC-2023/00493 para a aquisição de 
garrafões de 20 litros de água mineral natural sem gás, com 

comodato dos recipientes e entrega parcelada no Edifício da 
Sede da Procuradoria Regional de Sorocaba:

Autoridade Competente: Dr. Marcelo Gaspar
Autoridade Competente (Substituto): Dr. Marcelo Buliani 

Bolzan
Subscritora do Edital: SILVANA EMILIA RICI
Pregoeiro: RENATO DE SOUSA XAVIER
Substituto do Pregoeiro: NELSON COELHO DE OLIVEIRA 

JUNIOR
Equipe de Apoio: Silvana Emilia Rici e Pedro Aduan Xavier
Publicações: Pedro Aduan Xavier

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 DIVULGAÇÃO DE GABARITO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO – SECCIONAL 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

A Comissão do Concurso para seleção de estagiários de Direito, que atuam na Procuradoria Regional de Taubaté – Seccional de 
São José dos Campos, DISPONIBILIZA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA E O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO.  

O Caderno de Questões será divulgado no endereço eletrônico da PGE/SP – www.pge.sp.gov.br 
O resultado do concurso é composto por uma lista geral de aprovados (candidatos que atingiram nota igual ou superior a 5,00 

(cinco), resultante das notas apuradas da prova objetiva e dissertativa, conforme disposto no Edital, e da lista de classificação dos 
candidatos cotistas. Não foram consideradas as regras de desempate, o que será feito após o julgamento dos recursos. O prazo para 
eventual recurso a respeito do gabarito ou do resultado é de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação deste Comunicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo – Poder Executivo – devidamente endereçado à Comissão do Concurso, por escrito pelo e-mail 
pr3atendimento@sp.gov.br e com exposição de seus fundamentos.  

GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
1-D; 2-C; 3-B; 4-A; 5-B; 6-D; 7-C; 8-A; 9-D; 10-C; 11-B; 12-A; 13-D; 14-D; 15-B 
RESULTADO FINAL (LISTA GERAL) - APROVADOS 

Nome  Nota prova objetiva Nota prova discursiva TOTAL 
YAN ZARONI DOS SANTOS  6,5 2,0 8,5
VIVIAN VIEIRA ROBERTO  6,0 2,0 8,0
VICTOR DIAMANTE LOPES DA COSTA LOURENÇO  6,5 1,5 8,0
ALICE MARIA DE ARAUJO  5,5 1,5 7,0
YASMIN PAVAN  5,5 1,4 6,9
ISABELA DE CARVALHO HOMEM DE MELO 5,5 0,9 6,4 
ANA LUISA FRANÇA CORONADO 5,0 1,3 6,3 
MATEUS RAMOS BON 4,0 1,9 5,9 
MILENE APARECIDA DE PAULA 5,5 0,4 5,9 
MATEUS DOS REIS VASCONCELLOS 4,0 1,0 5,0 
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